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RESUMO

O presente artigo trata da análise do projeto de lei n° 3.729/2004, projeto este, que garante a uniformização e a padronização do procedimento de licenciamento ambiental com critérios simples e objetivos, para um efetivo cumprimento da finalidade maior do licenciamento ambiental, a proteção e preservação do meio ambiente, monitorando as atividades e empreendimentos que utilizem os recursos ambientais. Trata-se de uma análise documental da legislação sobre a matéria e do novo texto que aguarda aprovação. Objetiva, apresentar as modificações no regimento do procedimento de licenciamento ambiental, através de novo texto, a burocratização do procedimento, bem como o conflito de competência entre os órgãos responsáveis. Após a análise de toda a legislação acerca da matéria, ficou constatado o seguinte resultado: o procedimento de licenciamento ambiental encontra-se defasado, por ter variações de acordo com cada Estado da Federação, ausência de um padrão, e a incerteza de à qual órgão competente solicitar. Conclui-se que, por não ser regido por uma lei federal que trate da matéria, o licenciamento ambiental, atualmente é coordenado pela Lei Complementar 140/2011 que exige uma interpretação conjunta com a Constituição Federal, pela Resolução 237/1997 do CONAMA ainda que apresentando inconstitucionalidades, e pela Constituição Federal de 1988, o que acarreta em insegurança jurídica por carecer de regulamentação própria, abrindo espaço para modificações no procedimento, variando por estado, e município.
 

PALAVRAS-CHAVE: Licenciamento Ambiental. Projeto de lei. Proteção. Preservação. Critérios. Atividades. Empreendimentos.

1 INTRODUÇÃO

O licenciamento ambiental é um procedimento de controle das áreas ambientais para atividades de produção e indústria, que deve assegurar a proteção ao meio ambiente e regulamentação da relação do homem na natureza no âmbito de exploração e utilização de recursos. Assim, deve atuar como um estímulo ao produtor a buscar pela licença das suas atividades no campo e continuar a gerar empregos, contribuindo, portanto, na efetivação da preservação do meio ambiente por parte do produtor e assegurando uma qualidade de trabalho na produção.
Esta proposta de pesquisa visa analisar o Projeto de Lei sobre o Licenciamento Ambiental n° 3.729/04, sob a ótica da alternativa de uniformizar o procedimento de licenciar a padronização do regimento, que atualmente se encontram em divergências nos Estados da federação, e a possibilidade de alcançar a segurança jurídica ameaçada por estabelecer um regime administrativo sem critérios e diretrizes, desenvolvendo conflitos de competência.
Entre os principais pontos que levam a necessidade de uma lei estão a uniformização no âmbito nacional, a padronização no procedimento, e o alcance da segurança jurídica ameaçada com o conflito de competência. Em todo o território nacional há um procedimento de licenciar que diverge, o que torna o processo burocrático e lento. Desta forma, pode-se dizer que o procedimento de licenciamento ambiental encontra-se defasado, o que desestimula o produtor e prejudica o meio ambiente.
A desburocratização vem como peça chave para garantir essa efetivação da licença ambiental, atingindo assim a celeridade efetiva da licença o que não significa diminuição da proteção ao meio ambiente, e sim uma eficácia na preservação.
As questões que nortearão o desenvolvimento deste estudo estão centradas nas seguintes problemáticas: o conflito de competência entre os órgãos administrativos responsáveis pela liberação do licenciamento ambiental pode acarretar insegurança jurídica por estabelecer um regime administrativo? A burocratização geral do licenciamento ambiental pode impedir a celeridade da licença e desestimular o produtor ao cumprimento das normas de proteção ambiental?
Portanto, são estas algumas das ideias de que há mais questões que constituem a base desta pesquisa e que tem sua importância justificada na medida em que procura debater e avançar nas questões tangentes ao licenciamento ambiental, preservação do meio ambiente, e geração de empregos sendo alicerce de desenvolvimento econômico.
Este trabalho tem por objetivo apresentar, de forma sucinta, o Projeto de Lei Federal de Licenciamento Ambiental n° 3729/2004, examinando os problemas atuais acerca da matéria com pouco suporte na legislação e, consequentemente, com muitas falhas na realidade de produtores e empreendedores, caracterizados pela exaustiva burocracia do procedimento e conflitos internos entre os próprios órgãos competentes. O método utilizado será o hipotético-indutivo, por meio de pesquisa exploratória e análise de leis, doutrinas, declarações de parlamentares da Câmara Legislativa, e a perspectiva dos dois setores: ruralistas e ambientalistas.
A princípio, aborda-se o conceito de licenciamento ambiental; em seguida, passa-se a analisar o que burocratiza o procedimento e como se dá com as obras de grande e pequeno porte; a análise segue aos órgãos competentes e o conflito de competência com o variável e despadronizado regimento de concessão de licença para, então, adentrar no texto proposto do Projeto de Lei n° 3729/2004.

2 LICENCIAMENTO AMBIENTAL

O licenciamento ambiental é um procedimento de controle das áreas ambientais para atividades de produção e indústria, que deve assegurar a proteção ao meio ambiente e regulamentação da relação do homem na natureza no âmbito de exploração e utilização de recursos. Conceituado na Resolução Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA n. 237/1997, art. 1°, I, o licenciamento está integrado na Avaliação Ambiental, procedimento administrativo pelo qual o órgão que detém competência licencia a localização, instalação, ampliação, e operação de obras ou atividades que utilizem de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, ou que apresente um índice de degradação ambiental.
Para instalação e funcionamento de empreendimento de atividade economicamente potencial ou efetiva poluidora, a exigência de licenciamento ambiental é descrita na lei n° 6.938, ano de 1981, em seus artigos 9°, IV e 10°, sendo notável uma reanálise da aplicação nos dias atuais, levando em consideração as mudanças tecnológicas culturais.
Expresso no art. 225, § 1°, V da Constituição Federal, o princípio da precaução assegura que, ao Poder Público é incumbido “controlar a produção, comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente” para o alcance da efetividade do direito de um meio ambiente ecologicamente equilibrado.
Assegurando que o meio ambiente seja absolutamente respeitado quando da instalação ou do funcionamento de empreendimentos, através do sistema de licenciamento ambiental, a garantia por lei está descrita no art. 225, caput, da Constituição Federal, no que classifica “o meio ambiente ecologicamente equilibrado, como bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida”.
A participação da sociedade é característica importante na tomada de decisão do processo administrativo de licenciamento, uma vez que o meio ambiente é um bem comum de todos, sendo responsabilidade da sociedade manter seu funcionamento, preservação, participação na efetiva manutenção e contribuição na construção do meio ambiente economicamente equilibrado. Essa participação é garantida com a realização de audiências públicas.  
O fator determinante que faz o licenciamento ambiental atingir a finalidade de preservação do meio ambiente, para as atuais e futuras gerações, está pautado em pilares como o desenvolvimento sustentável, a Avaliação de Impactos Ambientais (AIA), e os princípios da prevenção (antes que os impactos sejam causados, devem ser conhecidos e mitigados, e o instrumento para isso é o licenciamento) e da precaução (VILELA e RIEVERS, 2009). Os princípios da prevenção e da precaução são os vetores de apoio a esse efetivo controle de proteção e preservação do meio ambiente, por parte do procedimento de licenciamento ambiental, a garantia de que medidas necessárias de precaver o impacto ambiental de atividades e empreendimentos potencialmente poluidores serão executadas.
JUNIOR, ROMERO e BRUNA (2004) caracterizam, na obra Curso de Gestão Ambiental, que é feito a nível estadual, o licenciamento para empreendimentos nos limites estaduais onde envolve mais de um município, ou para supressão de vegetação em áreas fora dos perímetros urbanos, e quando tratar de biomas protegidos pela legislação federal ou empreendimentos que causam impactos em áreas interestaduais, abrange o âmbito federal.
Na legislação atual, a licença ambiental é concedida por prazo determinado e realizada pela Administração Pública, embora não seja um ato unilateral por ter caráter de ato administrativo negocial, onde é estabelecida várias etapas no processo avaliativo de concessão com a finalidade maior de preservação dos interesses da sociedade.
As normas que constam na Resolução 237/1997 do CONAMA são consideradas quase todas inconstitucionais, por justamente violar o princípio da legalidade. Existindo, portanto, apenas uma licença ambiental, implícita na Constituição e expressa na Lei Federal, com as espécies: Licença Prévia (LAP), Licença de Instalação (LAI), e Licença de Operação (LAO).
No que tange a Natureza Jurídica do licenciamento ambiental, pouco familiarizado pelos operadores do Direto, além de ter aspecto jurídico, Antunes (2014, p. 191) diz que “pelo fato do licenciamento ter uma conotação muito acentuada, não pode ter regras jurídicas muito amarradas e peremptórias”. A licença ambiental exige uma compreensão imparcial, por parte das duas dogmáticas, administrativa e ambientalista. As regras a cerca da matéria devem atentar-se aos avanços da sociedade, exige-se um acompanhamento às formas de produção e de exercer as atividades, por obras ou empreendimentos, não podendo ser definitivas, a fim de ser um mecanismo benéfico aquele que produz e ao meio ambiente, que também é protegido com a receita gerada por aquele produtor.
Tal incongruência na natureza jurídica estabelece tensão entre os princípios da legalidade e do informalismo, perceptível na lei n° 9.784/99 no art. 2°, parágrafo único, VI e IX, por desarmonizar entre a adequação e vedação ao impor obrigações e a segurança que deve ser estabelecida no uso de formas simples nos critérios da administração pública, sendo chave para a solução no equilíbrio de funcionamento, o desenvolvimento da atividade econômica e proteção ao meio ambiente.
Por não ter uma lei federal específica, o licenciamento ambiental tem procedimentos e exigências diferentes em cada Estado da federação, onde estão sujeitos desregularização (JUNIOR, ROMERO e BRUNA, 2004). Em torno disso, desenvolveu um conflito de competência entre os órgãos administrativos responsáveis pela concessão da licença ambiental, onde tal conflito, acarreta em insegurança para o empreendedor, que não ter a certeza à quem solicitar a licença.
Sendo um procedimento de controle das áreas ambientais para atividades de produção e indústria, o licenciamento ambiental garante a proteção ao meio ambiente e regulamentação da relação do homem na natureza no âmbito de exploração e utilização de recursos naturais, para desenvolvimento econômico e substancial. Entretanto, enfrenta dificuldades na qualidade do procedimento, uma vez que a excessiva burocratização compromete a eficiência e a celeridade do licenciamento ambiental.

3 A BUROCRATIZAÇÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

A manutenção da qualidade do meio ambiente, a inclusão da variável ambiental na etapa de planejamento e a redução de custos para o empreendedor e para o Estado foi o progresso constatado que decorreu da avaliação ambiental e consequente do licenciamento, após dez anos de implantação dos processos de licenciamento. No entanto, foi a partir daqui que surgiram os problemas com o setor produtivo, aqueles que utilizam do licenciamento, por exaustivo demora nos processos, prejudicando implantação de empreendimentos, aumentando os custos, que desde então já demonstrava a necessidade de reduzir tanta burocracia para agilizar essas análises (JUNIOR, ROMERO e BRUNA, 2004). Embora elaborando um projeto estruturado e planejado, com o acompanhamento de profissionais competentes da área, adequando à realidade do empreendimento e do lugar, a demanda da avaliação do impacto ambiental acaba sendo postergada excessivamente, pela carência de infraestrutura e de profissionais responsáveis pela análise de solicitações de licenças.
O atraso na análise de solicitações de licença, a falta de padrão na forma do Estudo de Impacto Ambiental – EIA e no Relatório de Impacto Ambiental – RIMA comprometem a qualidade dos projetos e podem apresentar dados insuficientes. São fatores destacadamente responsáveis pela burocratização no procedimento de licenciamento ambiental, que resultam em vários prejuízos, como o  aumento dos custos com o EIA, por parte do solicitador da licença, e com as obras que ficam atrasadas, a perda de competitividade para a economia nacional, uma vez que a realidade é uma demora de dez anos para licenciamento de obras de grande porte, a impotência para a proteção do meio ambiente, objetivo principal do licenciamento. 

3.1 Licenciamento para obras de grande porte e para obras de benefício próprio em propriedade particular

Para concessão de licença ambiental para as obras de grande porte, é considerado um estudo prévio de impacto ambiental, para avaliar o local a respeito de uma possível existência de área ambientalmente protegida, ou proximidade, bem como atentar-se para as áreas de unidade de conservação, reservas indígenas e fronteiras. É cauteloso e decisivo, a análise do tipo de empreendimento, a atividade que será exercida, e os efeitos negativos que possam vir, com a sua instalação e operação.
Exigências excessivas no processo de concessão de licença ambiental, por parte dos órgãos competentes, são responsáveis pelo recorde de atraso de obras de grande porte, em 10, 15, 25 anos, como o Rodoanel na cidade de São Paulo – SP, e a Rodovia Régis Bittencourt, Serra do Cafezal – SP, respectivamente (MASSA CINZENTA, 2014). A demora na outorga da licença ambiental resulta em um prejuízo, que reflete além do realizador da obra, mas principalmente na economia e desenvolvimento do país.
O empreendimento que gera danos ambientais deve apresentar um Estudo de Impacto Ambiental – EIA complementado pelo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA ao requer a concessão de licença como explica Vilela e Rievers (2009). Assim, a empresa responsável apresenta um estudo das prováveis alterações nas características biológicas e físicas do meio ambiente e de caráter socioeconômico.
Quando o empreendimento apresenta no Estudo de Impacto Ambiental um menor grau de impacto ambiental, a procedência é com o plano de controle ambiental e o relatório de controle ambiental – RCA que é composto pelas informações do empreendimento, sua localização e a relação de impactos positivos e negativos possivelmente gerados pelas atividades desenvolvidas, bem como as medidas de mitigação e de compensação ambiental.
Existe um direito constitucional de realização de certas obras e atividades que causem degradação ambiental desde que dentro dos limites considerados toleráveis, resguardado no artigo 225, IV, § 1°. Analisando e interpretando o referido artigo, entende-se que o constituinte não proibiu todas as obras e atividades que apresentassem um índice de degradação ambiental, porém, tão somente quando causar um impacto graduado como intolerável pelo ordenamento jurídico, avaliado, portanto, por um estudo de impacto ambiental.
No que tange ao direito de construir obras que não se encaixam no índice de causadoras de um significativo impacto ambiental, esse direito não é de avaliação competente da Administração, mas de competência jurídica, ao passo que a Administração apenas confere se configura ou não aquele direito, expedindo a licença ambiental, que por ter prazo de validade definido, contém as restrições e condições a serem cumpridas pelo licenciado. A licença ambiental, revela a incoerência de Institutos como, o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBIO, o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional– IPHAN e a Fundação Nacional do Índio - FUNAI que integram a Administração, mas que são autores de atrasos de liberação de licenças para obras de grande porte, a exemplo de asfaltos que já tem a margem estabelecida para realizar o asfaltamento, não possuem a necessidade de desmatar, descaracterizando, portanto, a necessidade de nova licença ambiental. 
Sem legislação específica, o produtor fica condicionado a anuidade do IPHAN/ ICMBIO/ FUNAI para exercer suas atividades em propriedade particular, área que não integra preservação ambiental, nem unidade de conservação, órgãos que não detém competência para anuir nem conceder licença ambiental, nas condições descritas.

4 ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS COMPETENTES DE CONCESSÃO DE LICENÇA

A licença ambiental tem a característica de uma competência vinculada, quando a administração não reconhece um direito que existe, o Judiciário ao ser provocado, pode fazê-lo e determinar a expedição da licença, atuando como um substituto da Administração.
A Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA nº 237/1997, em seus artigos 4°, 5° e 6° define os órgãos competentes para licenciar: a) o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA responsável no âmbito nacional ou regional; b) o órgão ambiental estadual e do Distrito Federal responsável por atividades; c) empreendimentos que se localizem em mais de um município ou em unidades de conservação de domínio estadual ou do Distrito Federal; e d) o órgão municipal. Seguidamente, o artigo 7° prevê o licenciamento único, quando determina que os empreendimentos e atividades serão licenciados em um único nível de competência. 
No entanto, o licenciamento já foi realizado em mais de um nível de competência, envolvendo órgão estadual e órgão federal. Na obra de Sirvinkas (2014) observamos, ao mencionar uma decisão da Desembargadora Consuelo Yatsuda Moromizato Yoshida, que se opôs ao antigo artigo 10 da Lei n. 6.938/1981, à época em vigor, ao decidir pela necessidade da atuação do Estado de São Paulo com o IBAMA na realização do licenciamento ambiental, para a construção do Rodoanel.
Em vigor, o artigo 10 da Lei n. 6.938/1981, estabelecia como regra geral a concessão da licença, de competência conjunta do órgão estadual com o IBAMA. A aprovação da Lei Complementar 140/11, alterou o referido artigo, bem como, regulamentou o artigo 23 da Constituição Federal, estabelecendo a competência nos seus artigos 7°, 8° e 9°. Prevê o 8º, XIV, da Lei Complementar 140/2011, a competência estadual para concessão de licença:
“Art. 8º São ações administrativas dos Estados: (...) XIV - promover o licenciamento ambiental de atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, ressalvado o disposto nos Arts. 7° e 9°.”

A concessão da licença de competência do órgão federal Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, versa apenas sobre áreas que atravessem os limites de terras indígenas, plataforma continental, e questões de caráter militar, assegura o artigo 7° da Lei Complementar 140/2011.
A competência para concessão de licença de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais será apenas de um ente federativo (união, estado, DF ou município), demais entes federativos, atuam de forma não vinculada, conforme § 1º do artigo 13 da Lei Complementar 140/2011:
“Art. 13. Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, ambientalmente, por um único ente federativo, em conformidade com as atribuições estabelecidas nos termos desta Lei Complementar. § 1o Os demais entes federativos interessados podem manifestar-se ao órgão responsável pela licença ou autorização, de maneira não vinculante, respeitados os prazos e procedimentos do licenciamento ambiental.”
O licenciamento ambiental é estabelecido em um único nível de governo, e embora permitindo a manifestação de demais entes federativos no procedimento, não admite a participação vinculada ao licenciador.
O que ocorre, é uma contradição dentro dos próprios órgãos competentes para licenciar, que, por muitas vezes repassam a função, de conceder a licença aquele produtor ou empreendedor, diante dos custos com uma complexa avaliação de impacto ambiental. A discordância sobre o entendimento na preferência de um ou outro órgão competente, também se faz presente em um mesmo conselho de direito público. O excesso de normas que não possuem força de lei para criar direito ou extinguir direito, apenas servem para regular o procedimento, desencadeiam um conflito intenso e prejudicial não só para quem não sabe à quem solicitar, mas também, para os responsáveis por licenciar, pois conflitam internamente.

5 DO CONFLITO DE COMPETÊNCIAS ENTRE OS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS – VARIABILIDADE E DESPADRONIZAÇÃO NO REGIMENTO

As competências de licenciamento são cenários de grandes conflitos entre os órgãos administrativos, fiscalizadores de atividade em recursos ambientais, que são o principal poder de polícia do Estado. Ocorre que cada vez mais, empresas solicitam licença para seus empreendimentos, em mais de um órgão, aumentando a demanda, quando muitas vezes outros órgãos de licenciamento ambiental insurgem no curso do processo de solicitação dessas licenças, reivindicando competência para um ou outro licenciamento (ANTUNES, 2014). Toda essa situação prejudica em maior parte a proteção ao meio ambiente, uma vez que esses conflitos atrasam ainda mais as concessões de licença, e abrem espaço para empreendimentos funcionarem sem a prévia autorização.
Na maioria das vezes as discordâncias têm origem em causas externas ao licenciamento, o que está cada vez mais frequente. Tal origem se relaciona a questões suscitadas pelo Ministério Público Federal, que esposa o entendimento no sentido de que os licenciamentos de grandes empreendimentos na zona costeira, devem ser submetidos ao licenciamento por órgão federal. O próprio Ministério Público impulsiona, de forma a cobrar atuação demasiada do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA quanto as competências federais de licenciamento ambiental, inobservando as dificuldades particulares do órgão, que carece de estrutura para atender licenciamentos (ANTUNES, 2014). Com a redação da Lei Complementar n.140/2011, foi expressamente estabelecido a competência supletiva do IBAMA no procedimento de licenciamento ambiental, à nível nacional e regional, dessa forma, observou-se as dificuldades enfrentadas pelo órgão, enquanto que o acúmulo de responsabilidade de atividade licenciadora, só resulta em prejuízo ao órgão, e por comprometer a qualidade do procedimento.
O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA antes da vigência da Lei Complementar n.140/2011, possuía significativo poder administrativo para a concessão da licença ambiental, e também, poder de fiscalização das atividades e empreendimentos potenciais causadores de impacto ambiental, em todo o âmbito nacional, a atuação era supletiva em conjunto com os órgãos estaduais e municipais.
A Lei Complementar n.140/2011, manteve o que trazia a antiga redação da Política Nacional do Meio Ambiente, ao admitir a possibilidade de que o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA exerça supletivamente o licenciamento ambiental, de forma excepcional, o que compreende no caráter nacional e regional, bem como, os Estados agirem supletivamente em relação aos Municípios, extraindo assim, o percentual relativo à competência ambiental do IBAMA, em conjunto com os Estados e Municípios.
No que tange a infração administrativa, a Lei 9.605/98, artigo 70, §1° e §3°, estabelece como autoridade competente para lavrar auto de infração ambiental e instaurar o processo administrativo, os funcionários dos órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA, bem como qualquer autoridade ambiental que vier a ter conhecimento de infração, detém a obrigação imediata. Em congruência com o artigo 23 da Constituição Federal, que determina todos os órgãos integrantes do SISNAMA, como competentes para lavrar auto de infração ambiental, e instaurar o processo administrativo.
Por outro lado, a Lei Complementar n. 140/2011, em seu artigo 17, §2° e §3°, estabelece a competência para lavrar auto de infração ambiental, e instaurar o processo administrativo, para o órgão que concedeu a licença ou autorização, do empreendimento ou atividade. Ressalva ainda, que o ente federado que vier a ter conhecimento de ato infracional, deve determinar medidas para fazer cessá-lo, e de imediato, comunicar ao órgão competente responsável pelo licenciamento ou autorização, não impedindo o exercício dos entes federativos de atribuição comum de fiscalização, porém, determinando prevalecer a competência do órgão que detenha a atribuição de licenciamento ou autorização, para lavratura do ato de infração ambiental.

6 O QUE TRAZ O PROJETO DE LEI 3729/2004 

No Brasil não há uma lei federal geral sobre o licenciamento ambiental, e o problema gira em torno de cada estado ter procedimentos e exigências diferentes, onde não há regularidade e padronização, e ainda que haja uma lei que determina a licença para atividades e empreendimentos potencialmente poluidores, gera-se insegurança jurídica.
A proposta da Lei do Licenciamento Ambiental nº 3729/2004 contém cerca de 20 projetos tramitando em conjunto. Além de propor a padronização dos prazos de validade e condições para renovação da licença ambiental, que tinha critérios diversos e muitas variações de acordo com cada estado, tais projetos preveem a diminuição da burocratização, dispensa do licenciamento para algumas atividades rurais, o fim do estudo do impacto ambiental e a retirada da exigência de seguro ambiental com corresponsabilidade do financiador, além de prazos mais dilatados para licenças e condições especiais, simplificadas, para empreendimentos considerados estratégicos para o país (PORTAL CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2018)
No ano 2016, O deputado federal Ricardo Trípoli (PSDB-SP), à época presidente da Frente Parlamentar do Meio Ambiente, é bastante claro ao afirmar que o objetivo principal é a instalação de um licenciamento ambiental mais fácil, prático e objetivo, sem burocracia mantendo a preservação do meio ambiente, pondo-se a favor da propositura de uma Lei Federal de Licenciamento Ambiental (PORTAL CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2016).
Com a sensibilidade do tema, que envolve interesses diferentes e antagônicos acerca da mesma questão, a preservação do meio ambiente, existe um risco de introdução de emendas que pode flexibilizar e até mesmo descaracterizar o licenciamento ambiental, caso o texto a ser aprovado seja fraco e comprometa a preservação ambiental a ser cumprida pela sociedade.
O texto produzido pelos parlamentares ambientalistas diverge sobre o texto produzido pela bancada ruralista no Congresso Nacional, assinado pelo deputado federal Marcos Montes (PSD-MG), à época presidente da Frente Parlamentar Agropecuária – FPA (CANAL RURAL UOL, 2016), que recebeu alterações como, a instituição de novos tipos de licença, dispensa do licenciamento ambiental para algumas atividades, e a implantação da Avaliação Ambiental Estratégica (AAE) que nada mais é um instrumento de planejamento para integrar os aspectos ambientais do macro ao contexto social, político, econômico e territorial, a ser realizado pelos responsáveis de formulação de políticas públicas da União, Estados e Municípios.
Na Comissão de Finanças e Tributação, o deputado Mauro Pereira (PMDB-RS) propôs um parecer, que evita o agricultor pedir uma nova licença para o plantio todos os anos. E em relação às obras, seria fixado um prazo de 10 meses para a emissão ou não da licença. Desse modo, a atual presidente da Frente Parlamentar Agropecuária deputada Tereza Cristina (DEM-MS), enxerga como uma facilitação, segurança e agilidade para os processos de licenciamento ambiental, uma vez que o empresário não terá de esperar por quatro anos para fazer uma rodovia, pela falta de licenciamento. Assegura ainda que não se aplica a todos, cita uma usina nuclear como exemplo, devendo avaliar o grau de risco de cada empreendimento para fazer a liberação de acordo.
Observando a diversidade de atividades existentes atualmente, que ficavam na ilegalidade por não haver um procedimento adequado para as diferentes situações no caso concreto, o Projeto de Lei 3729/2004 traz como proposta, novas modalidades de licença ambiental, com o objetivo de preencher as lacunas de procedimento na realidade do funcionamento de empreendimentos existentes e atividades já implantadas, quais sejam, a Licença de Operação Corretiva (LOC) para regularizar aqueles empreendimentos que operam sem licença ambiental, adequando as atividades à legislação vigente, mediante apresentação do relatório de controle ambiental (RCA); e a Licença Ambiental Única (LAU) que autoriza em uma única etapa, a instalação e operação de um empreendimento, já determinando as ações e condições necessárias para seu funcionamento, monitoramento e desativação quando necessária, trazendo facilidade e desburocratização.  
Para aqueles empreendimentos e atividades que os impactos e características já são conhecidos, a modalidade é a Licença Ambiental por Compromisso (LAC), onde o procedimento pode ser abreviado pela adesão do empreendedor aos critérios e condições estabelecidos pelo órgão licenciador, por meio da apresentação de um relatório de caracterização do empreendimento (RCE). A referida modalidade é positiva por permitir uma emissão rápida de licenças ambientais eletrônicas, também desburocrática.
Algumas das atividades rurais serão dispensadas de acordo com o projeto, uma delas é caracterizada a área rural de atividade pecuária, de agricultura e silvicultura implantada antes de 22 de julho de 2008, no Código Florestal, e o projeto condiciona a dispensa à adesão a um programa de regularização ambiental, que, na prática, não é obrigatória pelas regras do Código, Pineda (2017). A divergência está em torno da criação desses critérios, pelo Ministério do Meio Ambiente, de definição do procedimento mais adequado a ser utilizado no licenciamento, e os estudos necessários, onde o setor produtivo enxerga como subjetivos.
No projeto é apresentado três critérios que são determinantes para analisar qual o estudo necessário e qual o procedimento de licenciamento mais adequado para a atividade ou o empreendimento apresentado, quais sejam, o potencial poluidor a ser definido por ato normativo do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, o porte, e o local no qual se pretende instalar, ou já se encontra, se permanece em local de área de grande relevância ambiental. Quanto a essa área de grande relevância, está descrito critérios que classificam como, locais prioritários para conservação da biodiversidade, já existentes em mapa do Ministério do Meio Ambiente, locais que integram unidades de conservação, terras indígenas, e terras quilombolas. 
O texto do projeto remonta uma esperança e alento aos profissionais e debatedores da área, por trazer uma solução concreta ao dia a dia de empreendedores e produtores, que precisam do licenciamento ambiental para exercer suas atividades. Impulsiona como estímulo, o produtor a buscar por licenciar suas atividades no campo e manter-se regularizado, garantindo a proteção ao meio ambiente que decorre da receita gerada através de seus empreendimentos. 

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Com a proposta de uma lei federal de licenciamento ambiental, nasce a esperança de uma padronização no regimento através da uniformização das licenças, e a competência estabelecida a um único órgão a responsabilidade de conceder, fiscalizar, e caso necessário, retirar a licença do produtor de atividade ou empreendimento.
O licenciamento ambiental deve ser visto como procedimento que beneficia aos envolvidos. Deve ser um mecanismo ativo de proteção ao meio ambiente, bem como, um direito seguro ao determinado produtor que desempenha suas atividades ou empreendimentos contribuintes na economia nacional. Essa garantia de segurança do direito concedido ao licenciamento inclui na desnecessidade de acumular licenças para replantar ou, por exemplo, construir uma caixa d’água, na propriedade particular, por vez, já licenciada; a solicitação de nova licença ambiental para concluir asfalto já implantado e licenciado. São burocracias que atualmente caracterizam o licenciamento ambiental, e no dia a dia muito impede o produtor que dela necessita, quando deveria ser um mecanismo aliado para as atividades do setor produtivo, dificultando assim, o objetivo maior do licenciamento ambiental, comprometendo a proteção do meio ambiente.
O caminho para tornar-se efetiva a atuação do licenciamento ambiental é a celeridade no procedimento de concessão da licença. O interesse por parte dos órgãos competentes deve manter-se público, o que caracteriza os três pilares da sustentabilidade: social, econômico e ambiental. A ausência de um desses pilares descaracteriza a sustentabilidade, e acarreta prejuízos e conflitos entre os setores produtivo e ambientalista. 
Como se sabe, a Resolução n°237/1997 CONAMA não é lei, é um conjunto de regras que não tem força de lei. As leis não podem ser elaboradas por órgão colegiado, nenhum órgão em si, muito menos por secretarias, pois só se cria um direito e extingue um direito mediante lei, a Constituição Federal assegura que “ninguém pode fazer algo ou deixar de fazer algo senão em virtude de lei’. Portanto, a resolução do CONAMA, não pode legislar e não tem força para determinar comportamentos, sendo alvo de críticas por apresentar inúmeras normas inconstitucionais, e por abrir a discussão sobre a competência do município para licenciar, ocasionando no espaço para criação de procedimentos e exigências diferentes do restante do país, gerando uma insegurança jurídica, sobretudo, por existir a possibilidade de mudanças no procedimento, podendo vir a prejudicar obras ou atividades já licenciadas.
Espera-se, com a aprovação do Projeto de Lei de licenciamento ambiental a atuação como um estímulo ao produtor a buscar pela licença das suas atividades no campo e continuar a gerar empregos, com o objetivo maior de evitar os conflitos entre os ruralistas e ambientalistas, setores antagônicos, que caminham de mãos dadas no desenvolvimento social e econômico, e exercem o papel fundamental na proteção do meio ambiente. Contribuindo, portanto, na efetivação da preservação do meio ambiente por parte do produtor e assegurando uma qualidade de trabalho na produção.

ABSTRACT

The present article deals with the analysis of bill No. 3,729 / 2004, this project, which guarantees the standardization and standardization of the environmental licensing procedure with simple and objective criteria, for an effective fulfillment of the greater purpose of environmental licensing, protection and preservation of the environment, monitoring the activities and undertakings that use the environmental resources. This is a documentary analysis of legislation on the subject and the new text awaiting approval. Objective, to present the modifications in the regiment of the environmental licensing procedure, through new text, the bureaucratization of the procedure, as well as the conflict of competence between the responsible organs. After analyzing all the legislation on the matter, the following result was verified: the environmental licensing procedure is out of date, due to variations according to each State of the Federation, absence of a standard, and the uncertainty of which body competent authority. It is concluded that, because it is not governed by a federal law dealing with the matter, environmental licensing is currently coordinated by Supplementary Law 140/2011, which requires a joint interpretation with the Federal Constitution, by Resolution 237/1997 of CONAMA, even though presenting constitutional unconstitutionalities, and by the Federal Constitution of 1988, which entails legal uncertainty due to lack of proper regulation, opening space for modifications in the procedure, varying by state and municipality.
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